
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1341313 - SP 
(2018/0198557-3)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
AGRAVANTE : RUBERLENE DA SILVA ROGERIO FELTRINI 
ADVOGADO : RICCIERI SILVA DE VILA FELTRINI  - SP351458 
AGRAVADO  : AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO S.A 
ADVOGADOS : VIVIANE APARECIDA HENRIQUES  - SP140390 
    FLÁVIA ELI MATTA GERMANO  - SP227803 
    JULIANA ROCCO  - SP230465 
 

  

EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E 
APREENSÃO NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL VÁLIDA. REEXAME 
DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. 
INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. MAJORAÇÃO DA 
VERBA HONORÁRIA. DECISÃO MANTIDA.
1. O recurso especial não comporta exame de questões que impliquem 
revolvimento do contexto fático-probatório dos autos (Súmulas n. 7 do STJ).
2. No caso concreto, o Tribunal de origem examinou os elementos fáticos dos 
autos para concluir que a devedora foi regularmente notificada por meio de 
carta registrada entregue em seu endereço. Dessa forma, a alteração do 
acórdão recorrido exigiria reexame da prova dos autos, inviável em recurso 
especial, nos termos da súmula mencionada.
3. Correta a decisão que, ao negar provimento ao agravo nos próprios autos, 
majorou em 20% (vinte por cento) o valor dos honorários advocatícios, nos 
estritos limites do art. 85, § 11, do CPC/2015, levando em conta os requisitos 
previstos nos incisos I a IV do § 2º do mesmo dispositivo.
4. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti 
e Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Antonio Carlos Ferreira.
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Antonio Carlos Ferreira
Relator
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